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Certificamos que a matéria de código 20230808023805, intitulada LEI Nº 552/2023 - DISPÕE SOBRE O VALOR
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Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
Fica  reajustado  para  R$  1.320,00  o  salário  mínimo  municipal,  aplicando-se  o  mesmo  valor  aos  proventos  de
aposentadorias e pensões pagos pelo Município, com vigência a partir de 1º de maio de 2023 e entrada em vigor na
data da publicação, correndo as despesas por conta de dotações orçamentárias vigentes, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20230808023805&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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